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A N E X O  I  D O  A N E X O  I  D O  E D I T A L  D E  A B E R T U R AE D I T A L  D E  A B E R T U R A  –  D O S  C A R G O S –  D O S  C A R G O S

CARGO 201: EDUCADOR SOCIAL

Atividades relacionadas ao cargo: Participar da manutenção da segurança e disciplina de alunos em unidades de ensino;  
orientar e controlar horários; organizar entrada e saída de alunos; acompanhar atividades em intervalos de aulas; conduzir  
alunos a postos de saúde e residências em situações especiais; buscar e entregar materiais. Receber e entregar crianças aos  
seus responsáveis conforme horários e controlar freqüência dessas em unidades de contra-turno escolar; atender crianças na  
sua  educação,  higiene,  saúde,  alimentação,  descanso,  passeios,  recreação,  orientando-as  na  aquisição  de  hábitos; 
desenvolver atividades com crianças em oficinas;  identificar  problemas de natureza educativa e de saúde nas crianças,  
solicitando encaminhamento. Desenvolver atividades de atendimento às crianças e adolescentes, em unidades de abrigo,  
quanto à entrada, adaptação e saída, alimentação, higiene, cuidados básicos de limpeza e saúde, repouso, atividades lúdicas  
e pedagógicas;  detectar  e informar eventuais  irregularidades com os abrigados;  acompanhar abrigado em atendimentos 
médico, odontológico e psicológico; manter a execução de ações com o abrigado, em termos de convívio social e condições  
do  espaço  físico.  Receber  e  entregar  crianças  aos  responsáveis  e  controlar  freqüência  dessas  em  centros  de  
desenvolvimento  infantil;  promover  a  adaptação  de  crianças  recém-admitidas;  atender  crianças  em atividades  externas 
quanto à educação, higiene, saúde, alimentação e repouso, incluindo dar banho, trocar fraldas, dar mamadeiras e refeições  
para crianças em idade específica; organizar e manter a ordem e segurança no ambiente de desenvolvimento de atividades  
com as  crianças;  identificar  problemas  de aprendizagem,  de saúde  e  sociabilização  de  crianças,  adotando  orientações  
específicas;  orientar  e  acompanhar  crianças  nas  refeições  e  nos  cuidados  com a  higiene  pessoal.  Ministrar  cursos  de  
atividades manuais, como pintura, crochê, tricô, bordado e outros, junto a grupos sociais do Município; levantar necessidades  
e solicitar materiais para as atividades; participar na organização e execução de eventos; desenvolver atividades recreativas e 
educativas junto a grupos sociais de diversas faixas etárias. Abordar na rua crianças e adolescentes em situação de risco 
social,  estabelecendo  vínculo  para  posterior  encaminhamento;  estabelecer  parcerias  de  trabalho  com  entidades  afins; 
observar  o  cotidiano das  ruas  para  conhecimento  da realidade e  levantamento  de informações;  entrevistar,  cadastrar  e 
providenciar encaminhamento de usuários; comunicar ao Conselho Tutelar situações de crianças e adolescentes que se 
encontrem em risco pessoal ou social. Identificar pessoas de diversas faixas etárias que perambulam pelas ruas, observando-
as como potencial clientela a ser atendida por programas sociais, fazer abordagem e cadastrar clientela; viabilizar alternativas 
para retorno de pessoas aos seus locais de origem; acompanhar pessoas até seu embarque, em casos específicos. Executar 
outras atividades correlatas.

CARGO 401: PEDAGOGO

Atividades  relacionadas  ao  cargo: Assegurar  o  cumprimento  do  Regimento  Escolar  de  acordo  com as  diretrizes  da 
Secretaria Municipal  de Educação;  Acompanhar a apoiar  a prática pedagógica desenvolvida na escola,  assessorando o 
professor em seu planejamento, pesquisando e sugerindo atividades diversificadas de acordo com a Proposta Pedagógica e o 
Currículo Municipal; Coordenar reuniões pedagógicas juntamente com a Direção e Direção Auxiliar e Profissionais da Unidade 
de Ensino; Acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem dos alunos, organizando a recuperação de estudos sempre que  
necessário, e/ou atendimentos individualizados com procedimentos metodológicos adequados, em conjunto com o professor;  
Participar das reuniões e atividades propostas e desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação e outros; Encaminhar  
os alunos para serviços especializados e para outros programas quando necessário; Participar da coordenação, elaboração,  
acompanhamento e execução da Proposta Pedagógica/Regimento Escolar, Plano de Ação e Plano Anual de Metas; Manter  
bom relacionamento com diretor, profissionais da Unidade de Ensino, alunos e comunidade; Proporcionar encontros com pais  
sobre diversos temas; Manter canal de informação sobre os resultados e necessidades de cada turma com o Diretor e Diretor  
Auxiliar; Verificar se o profissional realiza os registros escolares corretamente e os mantém atualizados; Acompanhar a prática 
pedagógica  do professor  e  o  processo de avaliação das  diferentes  áreas  do conhecimento;  Acompanhar  e  analisar  os  
resultados atingidos pelas turmas em relação a notas e freqüência de alunos; Participar das reuniões do Conselho Escolar e  
APM/APPS, bem como da prestação de contas dos mesmos referente aos recursos da Unidade de Ensino; Participar da  
entrega dos boletins dos alunos. (Redação dada pela Lei Complementar no 24, de 14.11.2006)

CARGO 402: PROFESSOR

Atividades relacionadas ao cargo:  Participar  na elaboração, execução e avaliação do currículo;  Proposta Pedagógica, 
Regimento  Escolar  e  Plano  Anual  de  metas  da  Unidade  de  Ensino,  considerando  a  melhoria  no  processo  ensino-
aprendizagem; Participar de reuniões sistemáticas de estudos, cursos, assessoramentos, seminários, oficinas, reuniões e 
outros  eventos  promovidos  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação  e/ou  outros,  visando  aperfeiçoamento  pedagógico; 
Planejar,  organizar,  executar  e  avaliar  o  trabalho  de  sala  de  aula,  fundamentado  no  Currículo/Proposta  Pedagógica  e  
Regimento Escolar; Desenvolver os conteúdos a serem trabalhados, responsabilizando-se pela aprendizagem de todos os  
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alunos; Cumprir fielmente os horários estabelecidos para suas aulas, registrando no Livro Registro de Classe a freqüência 
dos alunos e o desenvolvimento do conteúdo programático; Detectar casos de alunos que apresentem problemas específicos, 
proporcionando atendimento adequado ou proceder  encaminhamentos ao pedagogo e/ou diretor  da Unidade de Ensino; 
Participar de Conselhos de Classe; Manter bom relacionamento com os pais ou responsáveis por alunos, informando sobre o 
desempenho  na  aprendizagem;  Manter  bom  relacionamento  com  os  profissionais  da  Unidade  de  Ensino,  alunos  e 
comunidade;  Desenvolver  projetos  pedagógicos  para  o  enriquecimento  do  processo  ensino-  aprendizagem;  Atender  o 
chamado da Secretaria Municipal de Educação, quando assim ocorrer; Participar da entrega dos boletins dos alunos. 

CARGO 403: PSICÓLOGO

Atividades relacionadas ao cargo: Orientar e encaminhar clientela para atendimento curativo e/ou preventivo no âmbito da 
saúde mental; orientar pais e responsáveis sobre processos de integração em unidades sociais e programas de atendimento 
específicos  de  crianças  e  adolescentes;  realizar  diagnóstico  e  atendimento  psicológico;  elaborar  laudos  psicológicos; 
promover ações de prevenção da excepcionalidade. Realizar avaliações e entrevistas com pacientes em hospital e familiares;  
acompanhar  e  avaliar  estado  psicológico  de  pacientes  na  evolução  do  processo  de  atendimento  desses  no  ambiente  
hospitalar; avaliar vínculo de dependência de pacientes com o hospital; orientar familiares. Orientar e participar da elaboração  
de  programas  nos  aspectos  de  desenvolvimento  emocional  e  relações  humanas  das  pessoas  envolvidas;  orientar 
tecnicamente  servidores;  propiciar  vivências  e  dinâmicas  grupais;  fazer  supervisão  e  observar  casos  individuais  com 
dificuldades específicas. Desenvolver programas de educação preventiva para a população na área de AIDS-DST, efetuando  
entrega de exames com resultados positivos, orientando e encaminhando pacientes e familiares; promover e realizar oficinas  
e treinamentos para formação de multiplicadores de informações; realizar e participar de programas educativos para pais e 
educadores, voltados à prevenção e solução de problemas relacionados a dependências químicas; distribuir preservativos à 
população; realizar visitas de investigação de HIV e visitas de apoio a soropositivos de AIDS. Realizar diagnóstico psicológico 
em pacientes; proceder atendimento psicológico clínico de crianças, adolescentes e adultos; orientar familiares 
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